
Ofício n." 0008/2024117 ZEIBVT

A Sua Excelência o Senhor
Garlos Humberto Pagliosa
Prefeito Municipal
Caracol(tvlS)

SAJiMP : 0 1 .2024.00004357-g

Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, tendo em vista a

instrução dos autos tVP de no 01 .2024.00004357-9, venho pelo presente

solicitar a Vossa Excelência que preste informações a respeito da denuncia

anexa.

PRAZO: 5 (cinco) dias

Sem mais, renovando-lhe protestos de consideração e

apreço, subscrevo-me cordialmente.

(Datado e Assinado por Ceftificação Digital)
Felipe Almeida Marques

Promotor Eleitoral em substituição legal

Gomarca de Bela Vista
174 Zona Eleitoral Mpp4ffi lxlrrr-J;t§úbl*o
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u)rrvi<ioria do Mi n istério
,Estado de Mato Grosso

Público do hd ru h -§ .ffi jdoSul I**** §*§;# 
i

hilinistéria Púhlico
L4Âá{) Çi?í)s$o üü 5!-,1

!'

Manifestação no I 1.2024.00000469-6

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Promotor(a) de Justiça:

Encaminho a Vossa Excclôncia rnanifestação recebida nesta Ouvidoria, parâ o
devido conhecimento, análisc c eventuais providências cabíveis, nos tennos do artigo 12, § ll.u. da
Resolução n" 001/2015-CPJ, de l6 de março de 2015, assim disposto.'

" Art. 12. As mnnifestações recebidas pela Ouztidoria obedecerão, eftt regrlT, o seguinte trâmite:
(,)
§ 77. Qttando a manifestação enooloer fato em fnce do qual o Ministério Público tenlm o deaer de

agir e parn tanto esteja legitimado, o Ou-oidor detenninnrrí sLttt renlessa no órgão de exeução parn o

qual, segundo as nonltas internns, hnja sido confindn atribuição gernl ou específica parn o trato dn

nmtéris."

Esclareço quc cm razáo do(a) rnanifestante ter solicitado o sigilo de seus dados,
foi estabelecida a restrição da publicidade da rnanifestação a fim de resguardar os dados do(a)
manifestante, considerando o dcterminado no artigo 20 da Resolução CNMP n'8912012.de 28 de

agosto dc 2012.

Outrossim. informo que no caso de arquivamento da Notícia de Fato, a

Promotoria dc Justiça devcrá comunicar a Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Mato
Grosso do Sul, para que esta informc o arquivamento ao(à) rranifestante, confonne preceitua o

artigo I .', § I .u da Recomendação de Caráter Geral CN-CNMP n" 0l /201 I , dc 26 de rnaio de 2017 .

Atenciosarncnte.

Campo Grande-MS, 19 de fcvcreiro dc 2024

Renzo Siufi
Promotor de Justiça
Ouvidor do Ministério Público de Mato Grosso do Sul

Avenida Ricardo Brandão, 232, batro ltanhangá Park, Campo Grande-MS - CEP: 79003-027
Telefones: (67) 3318-2032 I 0800-647-1127 I Disque"127"
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Ouvidoria do Ministério Público do
Estado de Mato Grosso do Sul MPF-§ffi i

i

Ministénio Públieo
h1ÀT{} GqO5h0 üo 5uL

§)aaÊos l{esÉritos

Manifestação nn 1 1.2024.0000046q -6

Data: 1710212024 09: l0: l4
Comarca: Bcla Vista
Município do Fato: Caracol
Parte Ativa: Parte Sigilosa

Conteúdo da Manifestação:
CONDUTA VEDADA EM ANO ELEITORAL
- Descriçao: Dos fatos:

Carlos Humberto Pagliosa, Prefeito do Município de Caracol/MS, conreteu condutn aedada etfi ano
eleitoral, passíael das penalidades de nrulta e cassação do nmndato, ao efeti-oar a realização de

progrctnw nozto de benefício no ruunicí7sio de Caracol, a qual terá conto benefício a donção de 14 casas

por parte da Gestão Municipal.

Ocorre que, flo presente nno eleitornl, onde o representado é pré-candidato à reeleição, essn práticn
de distribuição gratuita de casns, é PROIBIDA, considernda pela legislnção eleitornl conto

CONDUTÁ VEDADA, preoista no art. 73 da Lei n" 9.504/1997.

A nonna do art. 73, §70, da Lei no. 9.504/1-997, proíbe no ano eleitoral e ns circunscrição do pleito,
n distribuição gratuita de bens, -oalores ou benefícios por parte dn Adnúnistraçao Pública, eln sua

ncepção nmpla, excetuando apenas as situações de entergência, calarnitlade públicn ou de progranms

sociais, corn o fim específico de restringir n quebra do princípio da igualdade de oportunidades entre
os candidatos llt, ninda, n perturbação da norntalidade do pleito. Vejarnos:

Art. 73 - São proibidns aos agentes públicos, seraidores ou não, as seguintes condutas tendentes a

nfetar a igualdade de oportunidndes entre cítndidatos rtos pleitos eleitorais:

§4" - O descunrprirnento do disposto neste nrtigo acarretnra a suspensao inrcdiata da conduta

aedsda, quando for o caso, e sujeitará os responsáaeis a nrulta no'oolor de cinco fi cem núl UFIR.

§10" - No ano em que se realizar eleiçã0, fica proibidn a distribuição gratuita de bens, 'oalores ou

benefícios por pnrte da Administração Pública, exceto nos casos de calarnidnde ytública, de estndo de

enrcrgência ou de progronms socinis autorizndos em lei e já ent execução orçantentária no exercício
anterior, casos ent que o lvlinistério Público poderá promoaer o acolttpfinhanrcnto de sua execução

fin a n c eir a e admini s tr ntio a,

En der e ço : P r efe i tu r a lttIu ni c ip al de Cn r a col/MS .

Pessons: Autor: Carlos Huntberto Pngliosn - Prefeito do Municí7tio de Carocol/MS

I ustificnti-o a: Receio de Retaliaçao..

Avenida Ricardo Brandão, 232, batro ltanhangá Park, Campo Grande-MS - CEP: 79003-027
Telefones: (67)3318-2032 I 0800-647-1127 I Disque"127"
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D lio 3526 Segunda-feira, 12 de fevereiro de 2024

irão a Equipe de Planejamento da contratação pública cujo objeto está descrito no art. 20, os servidores
OS

Art. 50 Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa desta indicação
Art. 60 A equipe deverá atuar de acordo com o Decreto Municipal no 30/2023
Art, 70 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Caracol MS, 30 de janeiro de 23

Carlos Humberto Pagliosa
Prefeito Municipal

Matéria enviada por Vanderli Vieira Xir CSn
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Alêsandra Fioueredo Ro 0n 2666 Ad min istração
2523 Administracãol4ariane Benites Godoy

PREFEITURA DE CARACOL.MS
PORTARIA /LICIPMC No O11 - CONTRATO OO3l2ÍJ24 - L4 Unidades Habitacionais

PoRTARTA ILIC/PMC No 011 DE 25 DE JANETRO DÊ 2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO3/2024

Carlos Humberto Pagliosa, Prefeito Municipal de Caracol, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais previstas no artigo 78, inciso IX e artigo 119, inciso III alínea "d" da Lei Orgânica do Município
artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93.

OBJETO : Contratação de empresa especializada para construção de 14 (quatorze) Unidades Habitaci
no Município de Caracol - MS, de acordo com o Convênio no 33.74712023 Processo no 79/OO3.22O12
Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul -AGEHAB.
RESOLVE:
Art. 10. Designar os servidores públicos municipais: Jordana Maria Guedes Barcelos , Matricula 3331 CRE P/MS
61.364, e suplente Ivan Ramiro Vilalba, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, CREA no 20753/8, (Secr§-aria
Municipal de Obras e Serviços Publicos), para atuarem como fiscais das seguintes empresas: §

G
G
0-

§(\o
e
N

à

Art. 20 Fica o fiscal da administração obrigado a comunicar a administração todas as ocorrências relacionada§com
a execução do Contrato Administrativo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dtü:itos
eventualmente observados. ;
parágrafo Único. As decisões e providências que ultrapassam a competência do fiscal deverão ser solicitadas ao Q:stor
em tãmpo hábil para a adoção das medidas saneadoras. õ
Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. E

Caracol N4S, 25 de janeiro de .424 .

Carlos Humberto Pagliosa ô
Prefeito Municipal §

Matéria enviada por MIKE DANIEL MENDES t,§=Ina

PREFEITURA DE CARACOL-MS

PoRTARTA ILIC/PMC No 21 - DE 30 DE JANETRO DE 2024
PORTARIA/LIC/PMC NO 21 - DE 30 DE ]ANEIRO DE 2024

.NOMEIA EQUIPE DE PLANE]AMENTO DA CONTRAT/

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARACOL , no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e

em vista o disposto na Lei no 14.133, de 1o de abril de2027.

RESOLVE:
Art. 1o N omear equipe de planejamento da contratação públlca, com as competências necessárias à completa ext
das etapas de planejamento, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitat
contratos, dentre outros.
Art. 2o A equípe mencionada no art. 1o, deverá elaborar o planejamento do seguinte Aquisição de Mata-bu
concreto para atender as necessidades da Secretaria de Obras

0)ÊÚ)r
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U'

$n,623
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o

:

EMPRESA CNPJ
SCT4 CONSTRUÇAO 47 .499.247 .OOA2/ 62

Com a atribuição de acompanhar e fiscalizar a correta exação do objeto aos termos pactuados
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Art. 30 Deverá ser apresentado, ao final dos trabalhos, o Estudo Técnico Prelimlnar e Gerenciamento de Risco e o Termo

Mãirfculâ ãrlà§ârvidôÍ



Diáno al No 35í9 Quinta-feira, 0í de fevereiro de 2024

,. Ordem Nome Número da Inscrição CPF
1o Du cinelia dos Santos Ferreira 07 3 / 2023
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INFANTIL, FUNDAMENT PERIOR DE LICENCIATUR'

Caracol - MS, 31 de janeiro de 2024.

Antonio Carlos dos Santos Gouvêa
Presidente da Comissão

Daniel Magalhães Franco
Membro da Comissão

Matéria enviada por MODESTO VAZ

PREFEITURA DE CARACOL.MS
EXTRATO DA ATA OO3/2O24 - Rubens Antonio Gaino ME

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 152/Affi R3
PREGÃO PRESENCTAL No ú54/2ük§

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No OOSIã*34
Das partes: O Município de Caracol - MS e a empresa Rubens Antonio Gaino ME, cujos preços estão a

registrados, por item, em face da realização do Pregão Presencial no 050/2023 - Processo no 762/2023. Ret
de preços visando contratação futura de empresa especializada para prestação de serviços de limp
manutenção em ruas e logradouros públicos do município de caracol/ms, incluindo rastelação7 po
árvores, roçada, varrição e pintura de meio fio .

Valor R$ 371,ã*3,Í"6 (trezentos e setenta e um mil e duzentos e três reais e dezesseis centavos).
Prazo: 12 meses a contar da data da assinatura da ata . A contar de 25/07/2024 até 24/07/2025.
Nome da Empresa: Rubens Antonio Gaino ME
CNPI : 11.326.507 / OOOl-56
Endereço Rua losé Alencar, no 540 Bairro: Pq. Indust. Carlos Souza Medeiros
Cidade: lardlm CEP: 79240-000 Estado: MS

Responsável: Rubens Antonio Gaino
CPF: 253.748.438-00 RG: 2330058 SEJUSP/MS

Lote:1 t4

3

Carlos Humberto Pagliosa - Prefeito Municipal
Rubens Antonio Gaino 'CPF 253.748.438-00
Rubens Antonio Gaino ME - CNPJ LL.326.5OU 0OO1-56

Matéria enviada por MIKE DANIEL MENDES \

RDECARGO:

Nome I

10 Arielv Pereira de lesus 045/2023
o Tatiana Roias o49/2023 039.124.561-9,

Bruna ServÍan Alvares o67/2023
4a iivanildo Sorrllha Ramires 081/2023
50 effe 067 /2023
6o luliana Nunes da Silva a/2023 052.41 I 951 -Or

or:506 - RU

a nce
un Otde Vn UnitárioCód ioo DescriÇão

38 340 0.3 6R$16358 VARRICAO
40000 0.3 5R$16359 PINTURA DE N4EIO FIO

RASTELAÇAO [42 73t97 R$ O,771bJbl
UN 255 R$ 764,0O R$ 4L.82L6362 PODA DE ARVORES
M2 t3).97 0,54R$ R$ 39.526ROCADA PERIMETRO URBANO18989

-CoLote:129
-ance :Nr

Vn UnitárioCódiqo Descricão Un Qtde
73277 7.8 o,47R$16357 ROCADA DE AREAS URBANAS

Vf, Unitário

n

Un
39831 5.3 o.47R$ROÇADA DE AREAS URBANAS76357

PREFEITURA DE CARACOL.MS

EXTRATO DO CONTRATO NO OO3I2024 - SCM CONSTRUçÃO



óiario Oliciaf No 35í9 Quinta-feira, 0í de fevereiro de 2024 -. -AiSQM{,SUL. AssocrAÇÃo oes tuíuNrcipros oÉ MAro GRoSsp Do suL

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 166/2023
TOMADA DE PREÇOS No OO9/2023
CONTRATO DE OBRAS NO OO3/2024....

' EXTRATO DO CONTRATO ADMINiSTRATIVO DE OBRAS NO OO3/2024
CONTRATANTE: Município de Caracol MS.
CONTRATADA: SCM CONSTRUÇAO, CNPJ 41.499.247.0002/62.
OBIETO : Contratação de empresa especializada para construção de 14 (quatorze) Unidades Habitacir
no Município de Caracol - MS, de acordo com o Convênio no 33.74712O23 Processo no 79/OO3.22O/2t
Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul -AGEHAB.
VALOR: R$ 887.061118 (oitocentos e oitenta e sete mil e sessenta e um reais e dezoito centavos)

VIGENCIA DO CONTRATO: até 20 de lunho de 2025 .

DOTAçÃO ORçAMENTÁnrn :

DATA: 25 de janeiro de 2O24.
ASSINAM : Carlos Humberto Pagliosa (Contratante)

Cristiane de Cassia Ferreira Mazzini - CPF/MF n.o 6L4.744.441-72 (Contratada).

Matéria enviada por MIKE DANIEL MENDES \

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N9 O27 DE 31 DE JANEIRO DE 2024.

Concessão de férias à servidor pú

CARLOS HUMBERTO PAGLIOSA, Prefeito de Caracol, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições
que lhe conferem o art, 78,IX,c.c. o art. 119, III, "d'; da Lei Orgánica Municipal e nos termos dos artigos 76 a
Lei Complementar Ne 415/2OO5,
RESOLVE :

Artigolo Conceder férias coletivas regulamentares aos servidores abaixo relacionados:

Secretaria Municipal de Educação; Auxiliar de Serviços Gerais,
Alberto Arquelho Neto, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula no 128, lotado na Secr
Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de L4/05/2023 a 13/0512024, a

de 0B/07/2024 a 06/02/2024.
Sendo pago o adicional de férias correspondente a 50o/o (cinquenta por cento) da remuneração do período.

Celestina Souza Gutierres , ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula no 277,lotado na Secr
Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo deOt/03/2023 a28/02/2024, a
de OB/07/2O24 a O6/02/2024.
Sendo pago o adicional de férias correspondente a 50o/o (cinquenta por cento) da remuneração do período.

Delfina Marim , ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula no 153, lotado na Secretaria Mu
de Educação, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 74/02/2022 a 73/02/2023, a par

08/ o t / 2024 a 03 / 02/ 2o24.

Sendo pago o adicional de férias correspondente a 50o/o (cinquenta por cento) da remuneração do período.

Ivanildes Barbosa Alves Sirqueira, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula no 156, loti
Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 1,4/02/2023 a 73/O2t
a partlr de O8/O7/2O24 a 06/02/2024.
Sendo pago o adicional de férias correspondente a 50o/o (cinquenta por cento) da remuneração do período.

Ronilda Roa Adorno , ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula no 804, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo de0Bl02l2022 a07102/2023, a partir
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Códiqo reduzido 19
rq. Unid 0 6.00 5

Fu ncão 10 Habitac
S u b-fu ncão 482 Habitac

0 701
1023

Proq ra ma
Pro i. /Ativi d ad e

.l:.1Y1.9.t.....1]91t.

Co nstrucã(
Elemento de despesa 4.4.90.51.00.00 Obras e Insta
Sub Elemento 00
:. de Recursos t70l
esdo b ra me nto 0000000 Sem códi

Código reduzido 4

Çao

rg. Unid. 06.0 0 5
It,

Sub-funcão 482 Habitacão L

Proorama 070 1 Morar Melh
1023P ro j./Atividade
4.4.90.s1.00.00Elemento de despesa

Sub Elemento 00
1 500 Rêcursôs n OVF. de Recursos

Dêsd ôhrâ m ento 0000 0 00


